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Data: 11/12/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL

Por: Albenice Pessoa Chagas

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição Inicial

 - Procuração

 - Procuração

 - Documentos pessoais

 - Documentos pessoais

 - Documentos pessoais

 - Documentos pessoais

 - Documentos pessoais

 - Comprovante residencia

 - DECLARAÇÃO DE ÓBITO

 - ROP FALECIIMENTO

 - SENTENÇA

 - OFICIO
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Endereço: Rua Mestre Diogo, 98- Bairro 31 de Março – Boa Vista/RR, CEP: 69.305-410 
Fone: (95) 99145-0332/ E-mail: albanepm@yahoo.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL  

DA COMARCA DE SÃO LUIZ-RR 

 

Processo nº:  

 

 

                         JAMYLLE MENDONÇA FERREIRA SANTOS, brasileira, menor 

impúbere, nascida em 11 de março de 2016 contando, atualmente, com 04 (Quatro) anos 

de idade, sem documento de identidade e CPF, JOÃO MIGUEL MENDONÇA 

FERREIRA, brasileiro, menor impúbere, nascido em 13 de fevereiro de 2018 contando, 

atualmente, com 02 (dois) anos de idade, sem documento de identidade e CPF, neste ato, 

representados por sua genitora, a Sra. SIMONE MENDONÇA, brasileira, solteira, do 

lar, portadora da Identidade nº 354932-1 e CPF/MF nº 010.684.172-69, residente e 

domiciliada na Vila Jundiá-Rorainópolis/RR, representada por procuração pública anexa, 

pelo sogro Sr. JOEL DA SILVA SANTOS, brasileiro, união estável, agricultor, inscrito 

no RG nº 66.569 SSP/RR e CPF nº 164.357.532-53, residente e domiciliado na Rua José 

Ribeiro Sampaio, S/N, Centro, Caroebe/RR, CEP 69.300-000, representado por sua 

advogada ALBENICE PESSOA CHAGAS, brasileira, divorciada, advogada 

(procuração anexa),  inscrita na OAB/RR sob o nº. 411-B, com CPF nº. 323.511.602-82, 

com endereço profissional na Rua Mestre Diogo, nº 98, bairro 31 de março- Boa 

Vista/RR, CEP 69.303-410, onde recebe intimações, com endereço eletrônico: 

albanepm@yahoo.com.br, vem a ilustre presença de Vossa Excelência propor a presente: 

                       AÇAO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

                       Em face da empresa SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, CNPJ 09.248.608-0001/04, localizada na Rua Senador Dantas, 

Nº 74 – 5º Andar – Centro – CEP. 20.031-205 – Rio de Janeiro – RJ, Tel. (021) 3861-

4600, Fax (021) 2240-9073, tendo em vista as razões 
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I- DA JUSTIÇA GRATUITA 

            Os Requerentes não possuem condições de arcar com as custas processuais sem 

seu prejuízo próprio e de sua família, conforme declaração anexa. Desta forma, para os 

efeitos deste processo, pleiteiam os Requerentes o benefício da Justiça Gratuita, nos 

termos da Lei n. 1.060/50 

II- DOS FATOS 

          Os requerentes filhos daquele que em vida se chamou JOSIVAN FERREIRA 

DOS SANTOS veio a falecer, às  00: 05H do dia  18/11/2018, em um acidente de trânsito 

na cidade de Caroebe/RR, conforme demonstra o ROP anexo. Porém, representando a 

genitora dos autores,  o genitor do “de cujus” procurou uma representante da Seguradora 

Líder em Boa Vista, teve seu pedido negado verbalmente, pois verificaram que  a certidão 

de óbito do falecido estava com erro material quanto a dia e hora do falecimento deste.  

Nessa esteira, o genitor do falecido entrou com processo de nº 0811027-

032020.8.23.0010 que tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, em 22 de setembro de 

2020 foi recebida a decisão de alteração da Certidão de Óbito pelo Cartório de São 

Luiz/RR, e em 01/12/2020 transitou em julgado, porém por motivos alheios até a presente 

data não chegou a nova Certidão, e em contato com aquele Cartório de São Luiz, foi 

informado que ainda seria feita a alteração e depois encaminhada por malote, e para não 

prescrever o prazo, vem propor a presente ação com a sentença de alteração da Certidão 

de Óbito e os demais documentos que comprovam os fatos aqui alegados. 

Conforme se verifica, ainda, o “de cujus” deixou duas filhas menores de idade (de um 

relacionamento com a Sra. SIMONE MENDONÇA, e devido esta morar em uma vicinal 

distante da cidade, passou procuração pública para o avô das menores para representa-la 

no processo judicial a fim de receber o Seguro DPVAT e repassar a esta o valor, conforme 

documentos anexos. 
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III- DO DIREITO 

                Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito 

assegurado pela Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo a indenização por 

danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre. 

                 O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre 

importante função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de 

trânsito. Foram os riscos existentes no trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer 

uma espécie de seguro. 

                  A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório 

de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. 

Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a indenização, com o intuito de torná-la 

mais compatível com o fim ao qual se destina. 

                 Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores 

de Via Terrestre, mais conhecido como Seguro DPVAT, existe 

desde 1974. É um seguro de caráter social que indeniza vítimas 

de acidentes de trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, 

passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece coberturas para três 

naturezas de danos: morte, invalidez permanente e reembolso de 

despesas médicas e hospitalares (DAMS). 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a 

Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo de assegurar à 

população, em todo o território nacional, o acesso aos benefícios 

do Seguro DPVAT.  

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou 

poupança da vítima ou de seus beneficiários, em até 30 dias após 

a apresentação da documentação necessária. O valor da 
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indenização é de R$ 13.500 no caso de morte e de até R$ 13.500 

nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da 

invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e 

hospitalares comprovadas. O prazo para solicitar a indenização 

por Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para despesas 

médicas (DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia a 

partir da data do acidente. No caso de indenização por Invalidez 

Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez 

Permanente pela vítima. 

         Quanto ao valor a ser pago prevê a Lei  nº 11.482, de 2007: 

Art. 8o  Os arts. 3o, 4o, 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro 

de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

c) (revogada); 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; 

 

Quanto a jurisprudência aplicada ao caso, segue as mais recentes: 

EMENTA: APELAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - 

SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - INTERESSE DE 
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AGIR- MORTE- NEXO DE CAUSALIDADE- 

INDENIZAÇÃO DEVIDA - Ainda que não se tenha formulado 

pedido administrativo prévio, é de se reconhecer a existência de 

interesse de agir, quando o pedido de recebimento de indenização 

de seguro DPVAT é contestado, insurgindo-se a seguradora ré de 

forma expressa quanto aos requisitos necessários para o 

pagamento do benefício da parte autora. Em caso de falecimento, 

é devido aos herdeiros da vítima do acidente de trânsito o valor 

da indenização do seguro obrigatório. Hipótese em que o nexo de 

causalidade é evidenciado pelos documentos médicos e pela 

certidão de óbito que dizem sobre o acidente e da causa mortis. 

(TJ-MG - AC: 10000204854665001 MG, Relator: Marco Aurélio 

Ferrara Marcolino (JD Convocado), Data de Julgamento: 

15/10/2020, Câmaras Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL, Data de 

Publicação: 21/10/2020) 

APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. MORTE. 

AÇÃO DE COBRANÇA. INTERESSE DE AGIR DO 

AUTOR. Pedido administrativo recusado por ausência de 

apresentação de documentação complementar. Opção do Autor 

pela via judicial. Possibilidade. Inaplicabilidade do precedente do 

C. STF. LEGITIMIDADE ATIVA. Ocorrência. Autor que 

demonstrou a qualidade de genitor do falecido. Ausência de 

comprovação de falecimento da genitora. Possibilidade de 

recebimento de metade da indenização. Sucumbência recíproca. 

RECURSO DA RÉ PROVIDO. (TJ-SP - AC: 

10021389420178260108 SP 1002138-94.2017.8.26.0108, 

Relator: Berenice Marcondes Cesar, Data de Julgamento: 

07/08/2020, 28ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

07/08/2020) 
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APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). MORTE DO 

SEGURADO. SINISTRO ENVOLVENDO TRATOR. LEI 

Nº 11.945/2009. INDENIZAÇÃO DEVIDA. Trata-se de ação 

de cobrança relativa à indenização do seguro obrigatório previsto 

na Lei Federal nº 6.194/74 (DPVAT), julgada procedente na 

origem.De acordo com o art. 4º da Lei Federal nº 6.194/74, a 

indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto 

no art. 792 do Código Civil Brasileiro. In casu, quando do óbito 

do segurado, em 07.03.2017, figuravam como seus beneficiários 

sua esposa e filhas, ora autoras. Contudo, o cônjuge do segurado 

faleceu em 17.08.2017, deixando como únicas herdeiras as 

demandantes.Assim, não há que se falar em ilegitimidade das 

autoras em pleitear a indenização decorrente do seguro 

obrigatório DPVAT devido em razão da morte de seu genitor.No 

mérito, o entendimento jurisprudencial deste Tribunal de Justiça, 

bem como do STJ é dominante no sentido de que é devida 

indenização securitária sempre que o acidente tenha sido causado 

por veículo, não importando se está em via pública ou em via rural 

ou em decorrência de trabalho. No caso telado, o genitor das 

autoras, no dia 07/09/2017, foi vítima fatal de acidente 

envolvendo um trator agrícola em propriedade particular, quando 

utilizava o veículo para trabalhar.Presente, portanto, o nexo de 

causalidade, tendo ocorrido o óbito do segurado, aplica-se o 

disposto no artigo 3º da Lei 6.194/74, sendo devida a indenização 

pleiteada, impondo-se o desprovimento da apelação. 

APELAÇÃO DESPROVIDA, POR MAIORIA. (TJ-RS - AC: 

70082422841 RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Data de 

Julgamento: 13/12/2019, Sexta Câmara Cível, Data de 

Publicação: 20/01/2020) 

IV- DO VALOR E DA CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL 
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                Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer correção 

monetária a partir da data do sinistro, conforme clara redação da súmula 43 do STJ: 

“Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir 

da data do efetivo prejuízo”. 

               Entendimento também predominante na jurisprudência: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO - DPVAT. SENTENÇA DE PARCIAL 

PROCEDÊNCIA. APELO DO AUTOR. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DO VALOR INDENIZATÓRIO. 

ATUALIZAÇÃO DE TODO O MONTANTE DEVIDO, E 

NÃO APENAS DO SALDO APURADO, DESDE A DATA 

DO ACIDENTE. SENTENÇA AJUSTADA. "A correção 

monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou 

invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação 

dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento 

danoso." (Súmula 580, SEGUNDA SEÇÃO, j. 14/09/2016, DJe 

19/09/2016). RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJ-SC - 

AC: 03123956620158240038 Joinville 0312395-

66.2015.8.24.0038, Relator: Jorge Luís Costa Beber Data de 

Julgamento: 14/06/2018, Primeira Câmara de Direito Civil) 

V-  DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer: 

a) A citação do Requerido, para que compareça à audiência previamente 

designada, de acordo Com Art. 335 do CPC, apresentando defesa caso 

queira, sob pena de revelia, prosseguindo-se nos ulteriores termos de 

Direito, para no final ser a ação julgada procedente com a condenação do 

requerido ao pagamento do Seguro Obrigatório (DPVAT), no valor de R$ 
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Fone: (95) 99145-0332/ E-mail: albanepm@yahoo.com.br 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescidos de juros de mora, 

atualização monetária, custas processuais e honorários de advogado na base 

usual de 20% sobre o valor total do débito e demais cominações legais. 

b) A intimação do Ministério Público nos termos do artigo 127 da 

Constituição Federal; 

c) Seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita, por ser a Requerente 

pessoa pobre nos termos da Lei nº 1.060/50 e artigos 98, 99 do CPC/15. 

d) Protesta provar o alegado através de todos os meios de prova em Direito 

admitido, especialmente pelos documentos inclusos, e prova testemunhal. 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). 

 

Nestes termos pede deferimento. 

 

São Luiz/RR, 11 de dezembro de 2020. 

 

Albenice Pessoa Chagas 

     OAB/RR 411-B 
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2020 

PROCESSO N.º:  0811027-03.2020.8.23.0010. 
REQUERENTE: JOEL DA SILVA SANTOS. 
 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

 

I – RELATÓRIO: 
 

1. Trata-se de Retificação de Registro de Óbito promovido pela parte 

requerente JOEL DA SILVA SANTOS, já qualificado nos autos. 

 

2. Aduz a parte requerente que seu filho veio a óbito na data do dia 

18/11/2018, às 00:05h, e o Cartório de Registro promoveu a confecção 

do documento como sendo a data de 17/11/2018, às 00:30h e agora 

requer a devida retificação do documento. 

 

3. O Ministério Público foi intimado e não apresentou parecer. 

 

4. É o breve relato. DECIDO. 

 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO: 

 

5. O pedido inicial merece guarida, explico. 

 

6. Trata-se de procedimento de jurisdição voluntária em que se pretende 

retificação de assentos de registro civil, deduzida com amparo na regra 

contida na Lei 6.015/1973, art. 109. 
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7. Os documentos apresentados na petição inicial corroboram para o 

deferimento do pedido inicial. 

 

8. Do cotejo dos pedidos nos autos e o deferimento por este Juízo, verifica-

se a presença de justo motivo, isso ocorre ante a ausência de prejuízos 

a terceiros ou à ordem pública, mister se faz a emissão do respectivo 

registro, conforme propugnado na exordial. 

 

9. Ademais, o pedido encontra-se respaldo no ordenamento jurídico, nos 

termos do que dita o artigo 109, da Lei n.º 6.015/73 (Lei de Registros 

Públicos), sendo, pois, admissível ante a apresentação de 

documentação legítima, conforme anexado no EP n.º 01. 

 

10. Dessa forma, o Poder Público respeitou e respeita mais um dos 

fundamentos da República Federativo do Brasil que é a Cidadania, pois 

independentemente da classe social, cor, sexo, raça ou religião, está 

sendo protegido o direito de forma concreta com a consequente 

expedição da retificação do registro de óbito. 

 

11. Estabelece ainda a nossa legislação de Registro Público, Lei nº 

6.015/73, no seu artigo 109, que: 
 

Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique assentamento 

no Registro Civil, requererá, em petição fundamentada e instruída com 

documentos ou com indicação de testemunhas, que o Juiz o ordene, ouvido 

o órgão do Ministério Público e os interessados, no prazo de cinco dias, que 

correrá em cartório. 

  

12. Pelos elementos de provas existentes nos autos, ao meu sentir, ficaram 

demonstrados os requisitos autorizadores para a concessão da 

expedição de alteração do registro de óbito da data equivocadamente 
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registrada em dia anterior ao falecimento de seu herdeiro que em vida se 

chamava JOSIVAN FERREIRA DOS SANTOS, bem como o registro 

distorcido da hora do falecimento. 

 

13. Assim, havendo erro no registro de óbito, deve ser corrigido, para pô-lo 

em harmonia com o que é certo, tudo para que haja perfeito ajuste do 

registro ao fato. 

 

 

III – DISPOSITIVO: 

 

14. Diante do exposto, com fulcro nos artigos 109 da Lei n.º 6.015/73 e 487, 

inciso I, do CPC, DEFIRO O PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE CERTIDÃO 

DE ÓBITO, devendo comunicar ao Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Naturais da Comarca de São Luiz do Anauá, para que promova a 

alteração do registro de óbito do de cujus JOSIVAN FERREIRA DOS 

SANTOS para que seja registrada a data do óbito em 18/11/2018, às 

00:05h. 

 

15. Dê ciência ao Ministério Público. 

 

16. Certifique-se o trânsito em julgado desta decisão. 

 

17. Sem custas processuais e sem honorários advocatícios. 

 

18. Determino que seja excluído o Estado de Roraima do polo passivo da 

ação. 
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19. Em razão da pandemia provocada pelo coronavírus COVID-19, o 

Cartório deverá efetuar a comunicação dessa decisão por telefone e por 

e-mail, certificando nos autos a intimação e o nome de quem recebeu 

para autorização de alteração do registro de óbito e do cumprimento da 

ordem deste julgamento. 

 

20. Na hipótese de apresentação de embargos de declaração por uma das 

partes, intime-se a parte contrária, via sistema virtual, para apresentar as 

contrarrazões, no prazo de 05 (cinco) dias, após retornem-me os autos 

conclusos para a decisão, ficam as partes advertidas que em caso de ser 

protelatório será condenado em multa processual, nos termos do artigo 

1.026, § 2º, do Código de Processo Civil. 

 

21. Havendo recurso da presente sentença, certifique-se acerca da 

tempestividade e intime-se a parte contrária, via Projudi, para apresentar 

suas contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias e após remetam-se os 

autos à instância superiora, nos termos do artigo 1.010, §§ 1º, 2º e 3º, do 

Código de Processo Civil. 

 

22. Não havendo recurso, determino a remessa imediata dos autos ao 

arquivo. 

 

23. Para se alcançar maior celeridade e agilidade na tramitação dos 

processos, nos termos do inciso XIV1 do Artigo 93 da Constituição 

Federal, determino aos servidores do Cartório desta Vara para adotar os 

comandos e procedimentos ordinatórios, sem caráter decisório, 

                                                             
1 XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e 

atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 45,  de 2004).  
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objetivando a rápida solução da demanda e finalização da prestação 

jurisdicional, ainda que isso importe em outros atos de caráter 

conciliatório, administração e executórios, que deverão ser reduzidos a 

termo o Ato Ordinatório (Portaria Conjunta n.º 001/2016 - publicada no DJe n.º 5876) 

ou lavrada a respectiva certidão. 

 

24. Publique-se. Registre. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Boa Vista/RR, data constante do sistema.  

 

 
Jarbas Lacerda de Miranda 

Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível 

(assinado digitalmente) 
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PoDER JrrDrcrÁntoDO ESTADO DE RORÂIMA
4" Yara Cível

Comarca de Boa Vista/RR

CART
Boa Vista-RR, 10 de setembro de 2O2O.

A sua Senhoria Tabelião
cARTóRro oFÍcro Úrurco DE sÃo Ltttz
Av. Ataliba Gomes de Laia, 2506
Centro
sÃo tuiz do Anauá/RR
cEP 69370-000

Assunto: Mandado de Retificação
Processo : 0B 1 1027-0 3.2O2O.823. 0010
Promovente: JOEL DA SILVA SANTOS

Senhor Oficial,

por ordem do MM. Juiz Jarbas Lacerda de Miranda, encaminho o Mandado

de Retificação de certidão de óbito de JosIVAN FERREIRA DOS SANTOS, conforme r'

sentença em anexo.

Após providências deverá o Oficial remeter a este )uízo (4a Vara Cível da

comarca de Boa Vista/RR) a via original da certidão de obito.

Att
valeska crist'r.[&carvalho silva
Técnica Judiciárib - Matrícula 3011252

4a Vara Cível

cEP 69301-380
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Data: 11/12/2020
Movimentação: DISTRIBUÍDO PARA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

Complemento: Vara Cível Única de São Luiz do Anauá

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 11/12/2020
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Registro de Distribuição

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 11/12/2020
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 11/12/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 11/01/2021
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: Raimundo Anastácio Carvalho Dutra Filho

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 6.0

11/01/2021: CONCEDIDO O PEDIDO    .

Página 33



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE SÃO LUIZ
VARA CÍVEL ÚNICA DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ - PROJUDI
Avenida Ataliba Gomes de Laia, nº 100 - Fórum Juiz Umberto Teixeira - Centro - São Luiz do Anauá/RR - CEP: 69.370-000 -

Fone: (95) 3198 4181 - E-mail: szw@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0800918-71.2020.8.23.0060

Defiro Justiça gratuita.

Designe-se audiência de mediação perante o CEJUSC Cível desta Comarca, e, em caso de
não haver composição entre as partes, cite-se de plano a requerida para que conteste a ação após a
audiência, no prazo de lei (art. 335, I, CPC).

Após, intime-se o Ministério Público para manifestação, tendo em vista haver interesse de
menores.

Local e data constante do sistema.
 

RAIMUNDO ANASTÁCIO CARVALHO DUTRA FILHO
Juiz de Direito
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Data: 13/01/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - DOCS

 - KIT SEGURADORA LIDER
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO LUIZ DO ANAUA/RR 

 

  

  

Processo n.º 08009187120208230060 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JAMYLLE MENDONCA FERREIRA SANTOS e JOAO MIGUEL MENDONÇA FERREIRA, 

representados por SIMONE MENDONÇA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

Alegam as partes Autoras em sua peça vestibular que seu ente querido JOSIVAN FERREIRA DOS SANTOS, foi 

vítima de acidente automobilístico ocorrido em 18/11/2018, o que acarretou no seu óbito. 

No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento 

extrajudicial, com referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o 

ajuizamento da presente ação. 

Ademais, de acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 

30 dias pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 

menciona. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015[1], 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO INDEFERIMENTO DA INICIAL 

Destaca-se, inicialmente, a ausência de documento indispensável a propositura de qualquer demanda judicial, 

qual seja, o comprovante de residência.   

Compulsando os autos, percebe-se que não fora juntado documento de comprovação do domicílio do autor, em 

clara afronta ao artigo 320, do CPC. 

Ocorre, que a ausência do referido comprovante inviabiliza até mesmo a elaboração da defesa da Ré, uma vez 

que impossibilita a comprovação da competência territorial. 

Diante disso, considerando o momento processual, requer a extinção da presente demanda, na forma dos 

artigos 321 c/c 485, I. CPC.      

DA FALTA DE INTERESSE DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 
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Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(AUTO DE NECRÓPSIA / LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IML). 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT a 
indenize pelo suposto falecimento de seu ente no acidente noticiado.  

A RÉ DEMONSTRARÁ A SEGUIR QUE A PARTE AUTORAL CARECE DA AÇÃO POR NÃO TER FEITO A 
COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DA SUA PRETENSÃO.  

A lei é clara, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de pleitear a indenização relativa ao seguro 
obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos, quais sejam: 

“Art. 5°(...) 

§1º(...) 

a) Certidão de óbito, registro da ocorrência policial competente e a qualidade de 
beneficiários no caso de morte; 
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§3º Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre a morte e o 
acidente, será acrescentada a certidão de auto de necropsia, fornecido diretamente 
pelo Instituto Médico Legal, independente de requisição ou autorização da autoridade 
policial ou da jurisdição do acidente  

Ademais, o artigo 5º da Resolução CNSP nº 07/97, repetindo praticamente o que dispõe a lei, assim disciplina: 

“Caso seja detectada falha de ordem formal em um dos documentos mencionados 
nos artigos 2º e 4º, ou a existência de indícios de fraude, deverá a seguradora, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da documentação, 
notificar o interessado com “aviso de recebimento’, solicitando os documentos ou 
esclarecimentos necessários à elucidação do assunto.”  

Constata-se que não há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei 
determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado.  

Essa prova documental incumbe à parte Autora, não só em função do que consta expressamente na lei 
específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 
estabelece o art. 333, I, do CPC. 

Dessa forma, como a certidão de óbito não informa que houve acidente de trânsito, não poderia a parte autora 
pleitear indenização a título de seguro obrigatório, DPVAT, pelo falecimento de seu ente querido, ainda, que lhe 
tenha causado dor, pois o seguro DPVAT tem requisitos legais a serem obedecidos os quais são alegados ao 
longo da peça processual que ora se apresenta. 

DO MÉRITO 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS MÉDICOS/DOCUMENTOS CONTEMPORÂNEOS COMPLEMENTARES/ NÃO 

CONSTA ACIDENTE DE TRÂNSITO NA CERTIDÃO DE ÓBITO 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela Autora é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a morte e o acidente 

noticiado.  

EM QUE PESE A PARTE AUTORA TER JUNTADO AOS AUTOS A CERTIDÃO DE ÓBITO DA VÍTIMA, NÃO HÁ 

ELEMENTOS CAPAZES DE COMPROVAR QUE A VÍTIMA TERIA FALECIDO EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE 

TRÂNSITO.  

EXA., APESAR DA PARTE AUTORA TER JUNTADO A CÓPIA DA CERTIDÃO DE ÓBITO DA VÍTIMA, NÃO FICOU 

COMPROVADO ATRAVÉS DOS DEMAIS DOCUMENTOS TRAZIDOS PELO AUTOR QUE A MORTE DA VÍTIMA 

DECORREU DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.  

CUMPRE-SE RESSALTAR AINDA QUE A PARTE AUTORA NÃO JUNTOU NENHUM DOCUMENTO 

CONTEMPORÂNEO AO SINISTRO, DEIXANDO AINDA DE APRESENTAR A CERTIDÃO DO AUTO DE NECROPSIA / 

LAUDO CADAVÉRICO.  

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supra transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC.  

No caso em apreço, não obstante dispensável a verificação do elemento culpa, mormente por se tratar de um 

seguro cuja responsabilidade é objetiva, é imprescindível a verificação de nexo de causalidade entre o acidente 

automobilístico e o dano fatal, sob pena de inviabilizar a indenização prevista na Lei 6194/74. 
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DESTARTE, COMO NÃO HÁ COMPROVAÇÃO CABAL DO NEXO CAUSALIDADE ENTRE A MORTE E O SUPOSTO 

ACIDENTE NOTICIADO, DEVERÁ SER A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO É A MEDIDA QUE SE IMPÕE. 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT4.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 5.  

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima.  

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de única beneficiária. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6.  

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação.  

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50.  

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução.  

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 
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CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.  

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50.  

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça:  

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência de 

outros herdeiros;  

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características;  

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial;  

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela;  

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 11 de janeiro de 2021. 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RR 451-A JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados SIVIRINO PAULI, inscrito na OAB/RR sob o nº 101-B e DIEGO LIMA PAULI, advogado, inscrito na 

OAB/RR sob o nº 858-N, ambos com escritório na AV. MARIO HOMEM DE MELO, Nº 652, CENTRO, BOA 

VISTA/RR. CEP: 69.301-200, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move JAMYLLE MENDONCA FERREIRA SANTOS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca 

de SAO LUIZ DO ANAUA, nos autos do Processo nº 08009187120208230060. 

  

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2021. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200023424 Vítima: JOSIVAN FERREIRA SANTOS

Data do Acidente: 17/11/2018 Cobertura: MORTE

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), SIMONE MENDONCA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Boletim de
ocorrência

Apresentar o Registro de Ocorrência Policial, original ou cópia autenticada, com o
nome completo e correto da vítima, sem abreviações e/ou rasuras, pois o entregue
está incorreto.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 13 de Julho de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200023424 Vítima: JOSIVAN FERREIRA SANTOS

Data do Acidente: 17/11/2018 Cobertura: MORTE

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), SIMONE MENDONCA

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi interrompido, mas poderá ser reaberto assim que os documentos solicitados forem entregues.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado ou acesse o aplicativo do Seguro DPVAT.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JOSIVAN FERREIRA
SANTOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

17/11/2018Data do acidente:

Seguradora: UNIÃO SEGURADORA S/A - VIDA E PREVIDÊNCIA

539.895.112-20

JOSIVAN FERREIRA SANTOS

ASL-0019990/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Certidão de nascimento
Certidão de óbito
Documentos de identificação
Outros

SIMONE MENDONCA : 010.684.172-69

Autorização de pagamento
Comprovante de residência
Documentos de identificação

JOAO MIGUEL FERREIRA MENDONCA : 070.519.872-32

Autorização de pagamento
Certidão de nascimento
Comprovante de residência
Declaração de únicos herdeiros
Documentos de identificação

JAMYLLE MENDONCA FERREIRA SANTOS :

Autorização de pagamento
Certidão de nascimento
Comprovante de residência
Declaração de únicos herdeiros
Documentos de identificação

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização de morte por acidente ocorrido a partir de 29.12.2006 é de R$13.500,00. Metade desse valor é pago ao
cônjuge ou companheiro/a, se houver, e metade aos herdeiros legais da vítima. Havendo mais de um herdeiro, a cota é
dividida entre eles, no quanto couber cada um.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 15/01/2020
Nome: SIMONE MENDONCA

Data do cadastramento: 15/01/2020
Nome: GLORIA DOS SANTOS ALMEIDA

CPF: 104.396.626-99CPF: 010.684.172-69

SIMONE MENDONCA GLORIA DOS SANTOS ALMEIDA
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Data: 22/01/2021
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA MINISTÉRIO PÚBLICO

Complemento: Promotoria da Comarca de São Luiz - MANIFESTAÇÃO com prazo de 15 dias

úteis

Por: Liliane Cristina Silva e Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 8.0

22/01/2021: REMETIDOS OS AUTOS PARA MINISTÉRIO PÚBLICO.
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Data: 02/02/2021
Movimentação: LEITURA DE REMESSA AO MINISTÉRIO PÚBLICO REALIZADA

Complemento: Para LARA VON HELD CABRAL FAGUNDES em 01/02/2021 com prazo de 15

dias úteis *Referente ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

(13/01/2021)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 9.0

02/02/2021: LEITURA DE REMESSA AO MINISTÉRIO PÚBLICO REALIZADA.
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Data: 04/02/2021
Movimentação: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: Felipe Hellu Macedo

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Parecer
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MM. Juiz,
 
 
Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT proposta por Jamylle Mendonça

Ferreira Santos e João Miguel Mendonça Ferrreira, menores impúberes, ambos representados pela
genitora Simone Mendonça, que constituiu procuração pública em favor de Joel da Silva Santos,
em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

 
 
Na inicial, constata-se pedido de designação de audiência de conciliação (item "a"), que

foi deferido no mov. 06. Contudo, a parte Requerida apresentou contestação de pronto no mov. 07,
alegando preliminares (art. 337, do CPC). 

 
 
De qualquer forma, compulsando a peça contestatória, não há manifestação de

desinteresse na audiência conciliatória.
 
 
Ante o exposto, opino pela designação da audiência de conciliação, conforme já deferido

pelo Juízo. 
 
 
Não havendo composição entre as partes, opino, desde já, que a parte Autora saia

intimada da audiência para que apresente réplica à contestação, nos termos dos arts. 351 e 352 do
CPC, em vista das teses preliminares contidas na peça defensiva.

 
 

São Luiz/RR, data inclusa no sistema. 
 
 

  FELIPE HELLU MACEDO
Promotor de Justiça Substituto

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO LUIZ

Documento assinado eletronicamente por
FELIPE HELLU MACEDO:03717788167

em 04/02/2021 as 16:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2016.
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Data: 04/02/2021
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Recebido do(a) MINISTÉRIO PÚBLICO

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 11.0

04/02/2021: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 16/02/2021
Movimentação: AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO DESIGNADA 

Complemento: (Agendada para: 08 de abril de 2021 às 11:00, em Vara Cível Única de São Luiz

do Anauá)

Por: Liliane Cristina Silva e Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 12.0

16/02/2021: AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO DESIGNADA .
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Data: 16/02/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de JOÃO MIGUEL MENDONÇA FERREIRA

com prazo de 8 de Abril de 2021 - Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O PEDIDO

(11/01/2021)

Por: Liliane Cristina Silva e Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 13.0

16/02/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 16/02/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 8 de Abril de 2021 - Referente ao evento (seq. 6)

CONCEDIDO O PEDIDO     (11/01/2021)

Por: Liliane Cristina Silva e Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 14.0

16/02/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 16/02/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de JAMYLLE MENDONÇA FERREIRA

SANTOS  com prazo de 8 de Abril de 2021 - Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O

PEDIDO     (11/01/2021)

Por: Liliane Cristina Silva e Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 15.0

16/02/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 18/02/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de JAMYLLE MENDONÇA FERREIRA

SANTOS) em 18/02/2021 com prazo de 8 de Abril de 2021 *Referente ao evento (seq. 6)

CONCEDIDO O PEDIDO     (11/01/2021) e ao evento de expedição seq. 15.

Por: Albenice Pessoa Chagas

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 16.0

18/02/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 18/02/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de JOÃO MIGUEL MENDONÇA FERREIRA) em

18/02/2021 com prazo de 8 de Abril de 2021 *Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O

PEDIDO     (11/01/2021) e ao evento de expedição seq. 13.

Por: Albenice Pessoa Chagas

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 17.0

18/02/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 19/02/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 19/02/2021 com prazo de 8 de Abril de 2021 *Referente ao evento (seq. 6)

CONCEDIDO O PEDIDO     (11/01/2021) e ao evento de expedição seq. 14.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 18.0

19/02/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 23/02/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE RESPOSTA

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(11/01/2021)

Por: Albenice Pessoa Chagas

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Impugnação à Contestação
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Endereço: Rua Mestre Diogo, 98- Bairro 31 de Março – Boa Vista/RR, CEP: 69.305-410 
Fone: (95) 99145-0332/ E-mail: albanepm@yahoo.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL  

DA COMARCA DE SÃO LUIZ-RR 

 

Processo nº:  

 

 

                         JAMYLLE MENDONÇA FERREIRA SANTOS e JOÃO MIGUEL 

MENDONÇA FERREIRA, representados por sua genitora, a Sra. SIMONE 

MENDONÇA, representada por procuração pública anexa, pelo Sr. JOEL DA SILVA 

SANTOS, já qualificados no processo em epígrafe, através de sua procuradora, em 

atenção ao EP 10, vem até Vossa Excelência com o devido acato e respeito apresentar 

RÉPLICA À CONTESTAÇÃO, no autos que move contra a Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT S.A, bem como manifestar-se sobre os documentos 

acostados, pelas razões a seguir expostas: 

Na peça contestatória, a Seguradora apresenta inúmeras alegações, contestando 

alegações preliminares e fatos alegados na exordial, não se desincumbindo de trazer 

aos autos nenhum documento que ampare a desconstituição de sua obrigação de 

pagar o seguro proveniente do acidente ocorrido, e dificultando mais uma vez que 

os requerentes recebam os valores a que tem direito, desta forma os autores passarão 

a replicar cada alegação da peça de contestação como expõe: 

I- PRELIMINARMENTE 

a) DO INDEFERIMENTO DA INICIAL 

               Em sede preliminar alega a requerida que não está juntado aos autos o 

documento domicílio do autor, porém, os autores moram com a mãe em uma vicinal 

do Jundiá, não possuindo nenhum documento de comprovação de residência destes, 
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Endereço: Rua Mestre Diogo, 98- Bairro 31 de Março – Boa Vista/RR, CEP: 69.305-410 
Fone: (95) 99145-0332/ E-mail: albanepm@yahoo.com.br 

entretanto, consta no EP 1.9 o comprovante de residência do avô destes em 

Caroebe/RR, que está representando as partes neste processo, conforme procuração 

constante na inicial dos autos, devendo tal alegação ser totalmente afastada. 

b) FALTA DE INTERESSE PROCEESSUAL/PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

Alega a requerida, que o autor não ingressou com o pedido administrativo de forma a não 

ter interesse processual, porém, será mostrado nos próximos tópicos que estes deram 

entrada sim no processo administrativo, e foi-lhe informado, verbalmente de que as 

informações do ROP estavam em desacordo com a Certidão de óbito, de forma os 

autores entraram com processo de alteração de certidão de óbito, cuja sentença esta 

acostada na inicial, restando provado o interesse processual. 

Sobre a negativa de pedido via administrativa, informa que foi feito o pedido e a genitora 

dos autores foi informada que não foi permitido o atendimento, pois havia discordância 

do Registro de Ocorrência Policial-ROP e a Certidão de Óbito apresentados, abaixo 

consta o pedido feito pela genitora, colocado nos autos pela requerida. 

 

             Entre as suas alegações, a requerida informa que os autores “ingressou com 

o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental”. Ora 

Meritíssimo, nesse ponto a requerida afirma que os autores deram entrada ( feito 

através de sua genitora) no pedido administrativo, entrando em contradição ao que 

afirma no inicio desta preliminar, e ainda, alega que devido a não apresentação do 
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Endereço: Rua Mestre Diogo, 98- Bairro 31 de Março – Boa Vista/RR, CEP: 69.305-410 
Fone: (95) 99145-0332/ E-mail: albanepm@yahoo.com.br 

documento saneador fora cancelado o sinistro, ficando óbvio o motivo da não 

apresentação, pois a certidão de óbito do “de cujus”, estava em processo judicial a fim 

de retificar as inconsistências havidas com o ROP, conforme relatado antes. Nesse 

contexto decorreu 01 ano e meio, e a fim de não ver prescrever seu  direito os autores 

se socorrem no judiciário. 

c) CARÊNCIA DE AÇÃO- FALTA DE DOCUMENTO DO EXAME DE 

CORPO DE DELITO. 

Sobre a alegação de ausência do Laudo médico, a fim de certificar que a causa da 

morte do falecido tenha sido oriunda de acidente automobilístico, os autores vem 

esclarecer consta na Declaração dos agentes de Polícia que atenderam a ocorrência de 

acidente de trânsito, conforme trecho: “ e que ao chegar ao local encontraram a 

vítima gravemente ferida, e que segundo testemunha, a vítima (Josivan Ferreira 

dos Santos)  conduzia uma motocicleta CG 125 TITAN, PLACA NAK-4317, 

colidiu com um caminhão Mercedez Benz Azul, PLACA JXK-1127 que estava 

estacionado, que após o acidente o Samu chegou juntamente com o médico Dr. 

Ruan Carlos, que constatou o óbito da vítima, e como foi informado que a perícia 

e o IML., dificilmente iria comparecer, o médico, autorizado pelo Delegado 

Titular desta Depol, fizera todos os procedimentos para a documentação de 

constatação de óbito e liberação do corpo da vítima aos familiares”. 

Diante do exposto acima, está o esclarecida a falta de exame de corpo de delito, de 

acordo com os fatos contidos no Boletim de Ocorrência nº 815/18, cuja narração dos 

fatos foram dados pelo Sargento da PM Ítalo, e como trata-se de documento público, 

cujas declarações foram dadas por agente público, tais declarações tem fé pública, de 

forma que não prospera a alegação de carência de Ação, conforme se verifica do 

documento colacionado: 
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II- DO MÉRITO 

a) FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A requerida, em suas alegações de mérito, questiona a falta de documento de médico 

atestando que o falecimento do genitor dos requerentes esteve ligado a acidente de 

trânsito, sem haver laudo cadavérico. 

Como já mencionado acima, o médico que estava no plantão de atendimento do SAMU, 

atestou o óbito juntamente com o aceite do Policial que esteve atendendo a Ocorrência, 

sendo totalmente procedente o pedido. 

b) DA PLENA VIGENCIA DA lei 11.482/07 que altera o art. 4º da lei 6.194/74 

Da alteração da Lei que se refere a requerida, decorre que deverá a verba indenizatória 

ser rateada entre todos os beneficiários da vítima, dessa forma, de acordo com a genitora 

dos autores que concedeu a Procuração para que o pai do “de cujus”, estabelecendo 

poderes para este a representar em juízo, e ainda de acordo com os pedidos de seguro 

DPVAT assinado de próprio punho pela genitora, resta provado que os únicos 

beneficiários são os filhos do “de cujus”, haja vista que quando de seu falecimento este 

não mantinha mais nenhum relacionamento com a mãe destes, logo, resta provado ser os 

autores os únicos herdeiros.  

c) DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
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Alega a requerida que a patrona da causa não apresentou nenhum grau de complexidade 

e nem mesmo exigiu demasiado zelo ao empreender a demanda. 

Ocorre Meritíssimo, que para requerer o pagamento do Seguro DPVAT, esta patrona 

necessitou entrar com o processo para alterar o erro contido na certidão de óbito do 

falecido, e como já é de conhecimento os autores, sua mãe e seu avô vivem da agricultura, 

não podendo pagar pelos serviços de duas demandas judiciais, e que na verdade esta 

procuradora teve muito esmero em ajudar uma família com poucos recursos a obter o 

mínimo de compensação pelo falecimento de seu ente querido, cabendo sim a esta 

procuradora a condenação ao pagamento de honorários pelo máximo valor arbitrado, qual 

seja, 20%. 

Ainda em sede de questionamento a requerida pede que esclareça: 

1- Os autores afirmam serem os únicos beneficiários do “de cujus” e não tem 

conhecimento da existência de outro beneficiário. 

2- A Dinâmica do acidente já consta toda nesta Réplica. 

3- Houve requerimento feito pela genitora dos autores, conforme fls. 03 e 04 das 

provas apresentadas pela requerida, porém a resposta quanto ao erro na certidão 

lhe fora dada verbalmente. 

4- Os autores não receberam nenhum valor da requerida, e não tem conhecimento se 

alguém recebeu algum valor em nome destes. 

5- Diante de não ter o que discutir, informam os autores do não interesse na audiência 

de Mediação. 

Sendo o que tinha a esclarecer, requer o prosseguimento do feito. 

Nestes termos pede deferimento. 

São Luiz/RR, 23 de fevereiro de 2021. 

Albenice Pessoa Chagas 

     OAB/RR 411-B 
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Data: 01/03/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: Raimundo Anastácio Carvalho Dutra Filho

Por: Luciana de Freitas Pereira da Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 20.0
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Data: 06/03/2021
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: Raimundo Anastácio Carvalho Dutra Filho

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE SÃO LUIZ
VARA CÍVEL ÚNICA DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ - PROJUDI
Avenida Ataliba Gomes de Laia, nº 100 - Fórum Juiz Umberto Teixeira - Centro - São Luiz do Anauá/RR - CEP: 69.370-000 -

Fone: (95) 3198 4181 - E-mail: szw@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0800918-71.2020.8.23.0060

Aguarde-se data de realização da audiência designada para o dia 08/04/2021.

Local edata constante do sistema.
 

RAIMUNDO ANASTÁCIO CARVALHO DUTRA FILHO
Juiz de Direito
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Data: 12/03/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de JOÃO MIGUEL MENDONÇA FERREIRA

com prazo de 8 de Abril de 2021 - Referente ao evento (seq. 21) PROFERIDO DESPACHO DE

MERO EXPEDIENTE (06/03/2021)

Por: Luciana de Freitas Pereira da Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 22.0

12/03/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 12/03/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de JAMYLLE MENDONÇA FERREIRA

SANTOS  com prazo de 8 de Abril de 2021 - Referente ao evento (seq. 21) PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (06/03/2021)

Por: Luciana de Freitas Pereira da Silva - SJRI
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Data: 15/03/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(11/01/2021)

Por: Albenice Pessoa Chagas

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Ciência de Decisão/Acórdão
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MM. Juíz,

 

Ciente de Vossa r. Decisão.

 

Boa Vista/RR, 15 de março de 2021.

 

Albenice Pessoa Chagas

OAB/RR 411-B
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Data: 15/03/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de JAMYLLE MENDONÇA FERREIRA

SANTOS) em 15/03/2021 com prazo de 8 de Abril de 2021 *Referente ao evento (seq. 21)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (06/03/2021) e ao evento de expedição seq.

23.

Por: Albenice Pessoa Chagas

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 25.0

15/03/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 15/03/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de JOÃO MIGUEL MENDONÇA FERREIRA) em

15/03/2021 com prazo de 8 de Abril de 2021 *Referente ao evento (seq. 21) PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (06/03/2021) e ao evento de expedição seq. 22.

Por: Albenice Pessoa Chagas

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 26.0

15/03/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 07/04/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimações - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE

MERO EXPEDIENTE (06/03/2021)

Por: Albenice Pessoa Chagas

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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MM Juiz,

 

Devido o período da pandemia que está se alastrando em nosso Estado, as partes aqui representadas por
sua procuradora vem requerer que a audiência designada para o dia 08 de abril de 2021 seja realizada
através de videoconferência. Dessa forma solicita o envio de link para acesso.

Termos em que pede deferimento.

São Luiz/RR, 07 de abril de 2021.

 

Albenice Pessoa Chagas

OAB/RR 411B
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Data: 08/04/2021
Movimentação: AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO REALIZADA 

Complemento: conciliação não realizada entre as partes Participante(s)

Por: KELLE CRISTINA VALÉRIO DE MELO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Termo de Audiência
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COMARCA DE SÃO LUIZ

CEJUSC Cível Pré-processual
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania

“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros”

                                                TERMO DE SESSÃO DE CONCILIAÇÃO

PRÉ-PROCESSUAL

Às 11 horas do dia 8 de abril de 2021, neste Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania Cível -
CEJUSC, na forma da Portaria NUPEMEC 001/2018, presente a conciliadora em formação Kelle Cristina Valério,
foi  aberta  a  Sessão  de  Conciliação  por  vídeoconferência  Pré-processual entre as  partes:  A

requerente Srª Simone Mendonça, Brasileira, Solteira, do Lar, portadora do RG nº 354932-1

SSP/RR e CPF 010.684.172-69, representando os filhos menores Jamylle Mendonça Ferreira

Santos, nascida em 11 de março de 2016 e João Miguel Mendonça Ferreira, nascido  em 13

de  fevereiro  de  2018  e   neste  ato  a  requerente  está  sendo  representada  por  seu  sogro

através de  procuração pública anexa aos autos, o Sr. Joel da Silva Santos, Brasileiro, União

Estável,  Agricultor  portador  do  RG  nº66.569  SSP/RR  e  CPF  164.357.532-53.  Residente  e

domiciliado na Rua José Ribeiro Sampaio s/n Município de Caroebe/RR acompanhado por sua

Advogada Drª  Albenice Pessoa Chagas OAB/RR nº  411-R.  Em face da empresa Seguradora

Líder  dos  Consórcios  de  Seguro  DPVAT S/A,  CNPJ  09.248.608-0001/04,  localizada  na  Rua

Senador  Dantas,  nº  74  5º  andar,  Centro  Cep:  20.031-205-  Rio  de  Janeiro/RJ,  nesse  ato

representada por seu advogado   Dr Diego Lima Pauli OAB/RR nº 858-N  e o preposto Hellen

Caroline Homero Lobato CPF: 026.583.422-84. Abertos os trabalhos, efetuada a Declaração

de Abertura da sessão, as partes assumiram o compromisso de se submeterem às regras do

procedimento  da  conciliação.  Ressaltou-se  na  presente  sessão  a  importância  da

conciliação  e  seu  processo,  bem  como  das  vantagens  desse  método  de  resolução  de

conflitos.  Depois  disso,  as  partes  discutiram  sobre  as  possibilidades  de  solução

autocompositiva,  sem que,  no  entanto,  houvessem estabelecido  o  consenso,  dado isso  a

parte autora solicitou o julgamento antecipado do mérito por estar contido nos autos todas

as provas para o convencimento do juiz  acerca do alegado,  e  a causa já estar  madura o

suficiente  para  ser  julgada,  a  parte  requerida  não  si  opõe  ao  pedido  da  parte  autora,

somente  pede  ao  juiz  o  prazo  de  cinco  dias  para  juntada  de  carta  do  preposto.   Sendo

assim, considerando o que dispõe o parágrafo único do artigo 18 da Portaria NUPEMEC nº

001/2018, desta Reclamação Pré-Processual.

Nada  mais  havendo,  encerrou-se  a  sessão às 11:50 horas,  lavrando-se  o  presente  termo  de  acordo  que

segue devidamente assinado. Eu, Kelle Cristina Valério, Conciliador Judicial em formação o digitei.

CEJUSC Cível
Av: ataliba Gomes de Laia, 100 - Fórum Umberto Teixeira

Centro - São Luiz/RR- Cep: 69.370-000- Fone(95) 3198-
4181
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Data: 08/04/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: Raimundo Anastácio Carvalho Dutra Filho

Por: KELLE CRISTINA VALÉRIO DE MELO

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 29.0

08/04/2021: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 08/04/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(11/01/2021)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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CARTA DE PREPOSTO 

  

 
               SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora com sede 
à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, nomeia e constitui como PREPOSTA Helen Caroline Homero 
Lobato, inscrita no CPF sob nº 026.583.422-84, podendo a mesma responder nesta qualidade a todos os 
termos do Processo n. 08009187120208230060, que tramita perante ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE SAO LUIZ DO ANAUA/RR. 

  

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2021. 

  

 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S.A. 
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Data: 25/05/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: Albenice Pessoa Chagas

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 31.0
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Endereço: Rua Mestre Diogo, 98- Bairro 31 de Março – Boa Vista/RR, CEP: 69.305-410 
Fone: (95) 99145-0332/ E-mail: albanepm@yahoo.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE SÃO LUIZ-RR. 

 

 

Processo nº: 0800918-71.2020.8.23.0060 

 

 

 

 

                    JAMYLLE MENDONÇA FERREIRA SANTOS e JOÃO MIGUEL 

MENDONÇA FERREIRA, representados por sua genitora, a Sra. SIMONE 

MENDONÇA, representada por procuração pública anexa, pelo Sr. JOEL DA SILVA 

SANTOS, devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe,  intermediados 

por sua mandatária ao final firmada, comparece com lhaneza e acatamento perante 

Vossa Excelência, com o objetivo de requerer o JULGAMENTO DO MÉRITO, com 

fulcro nos artigos 4º e 6º do Código de Processo Civil, fazendo para tanto, face aos 

seguintes fatos e fundamentos assim alinhavados: 

 

1- Uma vez, que o Ministério Público se manifestou para que os autores 

apresentassem réplica à contestação no EP 10, tendo estas sido apresentadas no 

EP 19 dos autos. 

2- Estando as provas documentais acostadas nos autos, mostrando estar 

caracterizado o direito dos autores, sendo mais que suficientes à formação do 

livre convencimento sobre a matéria, e devido já ter havido a audiência de 

Conciliação entre as partes e não ter havido oferta da parte requerida. 

3- Foi requerido pelos autores, o julgamento antecipado da lide,  na Audiência de 

conciliação e a parte requerida manifestou-se pela não se oposição ao pedido. 

4- Sobre o direito dos autores, encontra amparo dentre vários princípios insculpidos 

nos Artigos do Código de Processo Civil, entre eles, um tem grande peso a fim de 

amparar o pleito, que é o Princípio da primazia do Julgamento do Mérito, 

conforme doutrina de Humberto Theodore Júnior: 
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Endereço: Rua Mestre Diogo, 98- Bairro 31 de Março – Boa Vista/RR, CEP: 69.305-410 
Fone: (95) 99145-0332/ E-mail: albanepm@yahoo.com.br 

“Consagra o art. 6º, sobretudo, o princípio da primazia do julgamento 

de mérito, já que é por força dele que o Judiciário realiza a garantia 

constitucional do acesso à justiça, garantia que só se cumpre quando o 

provimento jurisdicional deságua em “decisão de mérito justa e 

efetiva”. Daí por que a regra máxima é a resolução do litígio, e só por 

extrema impossibilidade de pronunciá-la é que se tolera a excepcional 

extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 282), a qual, por 

expressa recomendação do art. 317, nunca será decretada sem que antes 

se tenha concedido à parte oportunidade para, se possível, corrigir o 

vício.” 

(THEODORO JUNIOR, Humberto. Código de Processo Civil 

Anotado, 22ª edição, Rio de Janeiro: Forense, 2019, p. 8) 

5- Por fim, a demora na apreciação do processo e prolação da sentença, traz 

enormes prejuízos às partes, principalmente no momento do surto de uma 

pandemia, em que, quando não há mortes nas famílias, estas ficam acometidas 

de inúmeras sequelas da doença, somando-se a isso, a região em que moram as 

crianças com sua mãe e seu avô vem sofrendo inúmeros prejuízos e doenças com 

o excesso de chuvas e enchentes dos rios que alagaram toda a casa onde vivem, 

necessitando ainda mais do valor a receber.  

Certos de contar com a justeza de Vossa Excelência!!! 

 

Nestes temos, pede e espera deferimento. 

Caroebe/RR, 25 de maio de 2021. 

 

Albenice Pessoa Chagas 

OAB/RR 411B 
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Data: 06/07/2021
Movimentação: DETERMINAÇÃO DE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO                  

Por: Raimundo Anastácio Carvalho Dutra Filho

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 32.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE SÃO LUIZ
VARA CÍVEL ÚNICA DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ - PROJUDI
Avenida Ataliba Gomes de Laia, nº 100 - Fórum Juiz Umberto Teixeira - Centro - São Luiz do Anauá/RR - CEP: 69.370-000 -

Fone: (95) 3198 4181 - E-mail: szw@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0800918-71.2020.8.23.0060

Tendo em vista haver interesse de menores, abra-se vista ao MP para manifestação.

Após, ante a manifestação das partes, pugnando pelo julgamento antecipado da lide,
venham os autos conclusos para sentença.

Local e data constante no sistema.
 

RAIMUNDO ANASTÁCIO CARVALHO DUTRA FILHO
Juiz de Direito
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Data: 06/07/2021
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA MINISTÉRIO PÚBLICO

Complemento: Promotoria da Comarca de São Luiz - MANIFESTAÇÃO com prazo de 10 dias

úteis

Por: Elisangela Evangelista Beserra Moreira

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 33.0

06/07/2021: REMETIDOS OS AUTOS PARA MINISTÉRIO PÚBLICO.
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Data: 17/07/2021
Movimentação: LEITURA DE REMESSA AO MINISTÉRIO PÚBLICO REALIZADA

Complemento: Para LARA VON HELD CABRAL FAGUNDES em 16/07/2021 com prazo de 10

dias úteis *Referente ao evento DETERMINAÇÃO DE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO

   (06/07/2021)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 34.0

17/07/2021: LEITURA DE REMESSA AO MINISTÉRIO PÚBLICO REALIZADA.
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Data: 02/08/2021
Movimentação: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: Felipe Hellu Macedo

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Parecer

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 35.0
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Autos n. 0800918-71.2020.8.23.0060.
 
 

MM. Juiz,
 
 

Trata-se ação de cobrança de seguro obrigatório (DPVAT) proposta por Jamylle
Mendonça Ferreira Santos e João Miguel Mendonça Ferreira, ambos menores impúberes,
representados pela genitora SIMONE MENDONÇA, que constituiu procuração pública em favor de 
JOEL DA SILVA SANTOS, contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS SEGURO DPVAT
S/A.

 
 
Em síntese, afirma os Requerentes são filhos de Josivan Ferreira dos Santos (certidões

de nascimento - movs. 1.6 e 1.7), que veio a falecer, às 00h05min, no dia 18/11/2018, em um
acidente de trânsito, na cidade de Caroebe/RR.

 
 
Em diligência junto à Segurada Líder, em Boa Vista, os Requerentes tiveram o pedido de

seguro verbalmente negado, tendo em vista que a certidão de óbito do falecido estava com erro
material, em relação ao dia e hora do falecimento.

 
 
Com efeito, propuseram a ação de n. 0811027-03.2020.8.23.0010, para fins de

retificação da certidão de óbito de Josivan Ferreira dos Santos, na qual, obtiveram êxito, nos termos
da sentença em anexo. No entanto, até então, o cartório de São Luiz não procedeu à averbação,
por motivos desconhecidos.

 
 
Desse modo, para não perderem o direito à indenização, propuseram a presente

demanda.
 
 
Por isso, pede a condenação da Requerida para que pague indenização no montante de

 R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescido de juros de mora e atualização monetária. 
 
 
Por sua vez, a Requerida defende, preliminarmente: a) a falta de documento

indispensável para propositura de demanda judicial, qual seja, o comprovante de residência (art.
320, do CPC); b) a falta de interesse processual dos Requerentes, pois não houve comprovação da
negativa, pela seguradora, de requerimento administrativo, o que é requisito essencial para o
ingresso de demanda judicial; c) a carência de ação, em razão da falta de laudo do instituto médico
legal certificando, com a exatidão que a lei determina, a causa mortis como sendo oriunda de

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO LUIZ

Assinado eletronicamente por FELIPE HELLU MACEDO em 02/08/2021 as 14:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2016.
A autenticidade pode ser conferida em www.mprr.mp.br/consulta Nº Processo (MP) 000116-060/2021
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acidente automobilístico.
 
 
Em seguida, no mérito, sustenta: a) ausência de nexo causal da causa mortis para com

acidente de trânsito; b) estabelecimento da indenização em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais), a ser dividido entre todos os beneficiários da vítima; c) incidência de juros de mora a partir
da citação e da correção monetária a partir do ajuizamento da ação.

 
 
Sem êxito nas tentativas de composição, as partes pugnaram pelo julgamento

antecipado do mérito (mov. 28).
 
 
Vieram os autos para parecer.
 

 
É o relatório.

 
 
I.  DAS PRELIMINARES
 
 

Não há que se falar na falta de documento indispensável para propositura de demanda
judicial, pois a falta de comprovante de residência não enseja em indeferimento da inicial. E, de
qualquer forma, JOEL DA SILVA SANTOS, constituído mediante procuração pública, apresentou o
documento no mov. 1.9.

 
 
Em relação à suposta obrigatoriedade da formalização de pedido administrativo anterior

à demanda judicial, como causa imprescindível para o devido interesse processual, a Requerente
comprovou a realização no mov. 19, que foi distribuído sob o n. 3200023424, cuja ressalva foi
apontada pela Requerida: “Apresentar o Registro de Ocorrência Policial, original ou cópia
autenticada, com o nome completo e correto da vítima, sem abreviações e/ou rasuras, pois o
entregue está incorreto”.

 
 
Destarte, de igual modo, a tese de falta de interesse processual não tem razão de ser.
 
 
Por último, a Requerida alega possível carência da ação, fundamentando-se na suposta

falta de apresentação da certidão de óbito da vítima Josivan Ferreira dos Santos. Contudo, para
tanto, utiliza-se de argumentos que dizem respeito, na verdade, à eventual falta de demonstração
de nexo causal. Não à toa, basicamente, reproduz a mesma tese utilizada no tópico: “DO MÉRITO –
DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE”.

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO LUIZ

Assinado eletronicamente por FELIPE HELLU MACEDO em 02/08/2021 as 14:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
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Enfim, os Requerentes apresentaram certidão de óbito – emitida pelo Instituto Médico

Legal –  e o registro de ocorrência policial. Portanto, a presente preliminar de “carência da ação”,
por falta de documento imprescindível ao exame da questão, não merece guarida.
 
 
II. DO MÉRITO
 
 

O pleito autoral, evidentemente, deve prosperar.
 
 
A certidão de óbito apresentada pelos Requerentes traz consigo a causa mortis: “a)

Trauma Crânio Encefálico, b) Fratura Exposta Craneal”. E, diferentemente do que sugere a
Requerida, expõe, sem deixar margem para dúvidas, o nexo causal das lesões: “c) Acidente de
Moto”.  

 
 
Quanto ao erro material contido na certidão, após analisar a documentação apresentada

pelo Requerente, nos autos de n. 0811027-03.2020.8.23.0010, deferiu-se a devida retificação, a fim
de se fazer constar a data do óbito em 18/11/2018, às 00h05min.

 
 
Nesse sentir, os policiais signatários do Relatório de Ocorrência Policial (ROP) n.

CR622018, relacionado à vítima Josivan Ferreira Santos, consignaram:
 
 

Senhor Delegado, informo que fomos acionados para atender uma

ocorrência de acidente de trânsito no endereço supracitado, que ao

chegarmos ao local encontramos o envolvido no acidente gravemente

ferido devido à colisão dos veículos, que segundo o solicitante o item

01 trafegava na Rua José Vieira Sampaio sentido Bairro/Centro

conduzindo a motocicleta CG 125 TITAN azul, placa NAK 4317,

quando veio a colidir traseira de um caminhão Mercedes Benz cor zaul

de Placa JXK 1127, que estava estacionado, que de imediato foi

acionado o SAMU que compareceu no local juntamente com o médico

Dr. Ruan Carlos e este constatou o óbito da vítima, que foi feito contato

com esta delegacia de polícia para fins de serem adotados os

procedimentos de perícia e remoção do corpo, porém nos foi informado

que não seria possível o comparecimento da equipe do IML no local,

que o corpo foi removido pela equipe médica ao hospital onde seriam

realizadas os procedimentos de documentação da constatação do

óbito e liberação do corpo a familiares da vítima [...].  
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Diante de tais elementos probatórios, impossível conceber-se uma suposta falta de nexo
causal do óbito para com acidente de trânsito.

 
 
Ademais, as partes concordaram com a fixação da indenização no valor de R$

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Com efeito, o litígio recai apenas sobre o momento da
incidência de juros de mora e correção monetária.

 
 
A Súmula 426 do STJ leciona que: “Os juros de mora na indenização do seguro

DPVAT fluem a partir da citação”.
 
 
Em relação à correção monetária, com fundamento no § 7º, do art. 5º, da Lei n.

6.194/1974, o Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sede de Recurso Especial Repetitivo, fixou
entendimento no sentido de que o termo inicial da correção é a data do evento danoso:
 
 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT.

INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A QUO'.

DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 1. Polêmica em

torno da forma de atualização monetária das indenizações previstas no

art. 3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida Provisória n.

340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em face da omissão legislativa

acerca da incidência de correção monetária. 2. Controvérsia em torno

da existência de omissão legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 3.

Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de menção ao

direito de correção monetária no art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a

redação da Lei nº 11.482/2007, no sentido da inexistência de

inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF). 4. Para os fins do

art. 543-C do CPC: A incidência de atualização monetária nas

indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º

do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 11.482/2007,

opera-se desde a data do evento danoso. 5. Aplicação da tese ao caso

concreto para estabelecer como termo inicial da correção monetária a

data do evento danoso. 6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (REsp

1483620/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/05/2015, DJe 02/06/2015)

 
 

Inclusive, referido entendimento deu causa à Súmula n. 580 do STJ: “A correção
monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art.
5º da Lei nº 6.194/1974, redação dada pela Lei nº 11.482/2007, incide desde a data do evento
danoso."
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III. DA CONCLUSÃO
 
 

Ante o exposto, opino pela procedência dos pedidos, a fim de que a Requerida seja
obrigada a pagar o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a ser corrigido
monetariamente da data do evento danoso e incidindo juros de mora a partir do momento da
citação, em favor dos menores Jamylle Mendonça Ferreira Santos e João Miguel Mendonça
Ferreira. 
 
 

São Luiz/RR, data inclusa no sistema.
 
 

FELIPE HELLU MACEDO
Promotor de Justiça Substituto

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
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Data: 02/08/2021
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Recebido do(a) MINISTÉRIO PÚBLICO

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 36.0

02/08/2021: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 04/08/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Complemento: Responsável: EDUARDO ALVARES DE CARVALHO

Por: MARCOS ANTONIO DEMEZIO DOS SANTOS

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 37.0

04/08/2021: CONCLUSOS PARA SENTENÇA.
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Data: 24/08/2021
Movimentação: JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO

Por: Raimundo Anastácio Carvalho Dutra Filho

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Sentença

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 38.0

24/08/2021: JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO.

Página 140



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE SÃO LUIZ
VARA CÍVEL ÚNICA DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ - PROJUDI
Avenida Ataliba Gomes de Laia, nº 100 - Fórum Juiz Umberto Teixeira - Centro - São Luiz do Anauá/RR - CEP: 69.370-000 -

Fone: (95) 3198 4181 - E-mail: szw@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0800918-71.2020.8.23.0060

SENTENÇA

 

 Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório proposta por JAMILLE

 MENDONÇA FERREIRA SANTOS e JOÃO MIGUEL MENDONÇA FERREIRA, menores impúberes,

representados por sua genitora SIMONE MENDONÇA, sendo seu fiel procurador nestes autos, o avô

paterno das crianças JOEL DA SILVA SANTOS,  em desfavor de Seguradora Líder dos Consórcios do

 Seguro DPVAT S/A, em razão de acidente de trânsito que culminou na morte de JOSIVAN FERREIRA

DOS SANTOS, pai biológico dos autores, ocorrida no dia 18/11/2018, às 00h05min.

Afirmam que se dirigiram à Seguradora para requerer o seguro, porém seu pedido foi

 negado, em vista que havia erro material na certidão de óbito do de cujus, erro este que foi retificado após

impetrarem ação nos autos 0811027-03.2020.8.23.0010, conforme sentença juntada aos autos, porém até

  a data do propositura desta ação, o cartório de registro civil desta Comarca ainda não tinha realizado a

averbação do registro por motivos que desconhecem.

Desta forma, requer a condenação da requerida ao pagamento da obrigação no valor de R$

 13.500,00, nos termos da inicial.

  Citada, a parte requerida apresentou contestação (mov. 7.1), aduzindo preliminarmente

  ausência de comprovante de residência, falta de interesse processual dos Requerentes, pois não houve

  comprovação da negativa, pela seguradora, de requerimento administrativo, carência de ação, em razão da

   falta de laudo do instituto médico legal certificando, com a exatidão que a lei determina, a causa mortis

   como sendo oriunda de acidente automobilístico, no mérito alega ausência de nexo causal da causa mortis

  para com acidente de trânsito, ao final  pugna pela extinção do processo, bem como a improcedência do

pedido.

Réplica (mov. 19.1), rechaçando a contestação apresentada pela parte requerida,

respondendo os questionamentos realizados em sede de contestação, ao final pugnaram pela procedência

do pedido inicial.

Audiência de mediação (mov. 28.1), sendo a mesma negativa. Ao final as partes

requereram o julgamento antecipado da lide.
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Manifestação do MP (mov. 35.1), tendo em vista haver interesse de menores na lide,

opinando o órgão ministerial pelo deferimento do pedido dos autores.

É o breve relatório. Decido.

Inicialmente, verifico que a questão é unicamente de direito, não havendo necessidade de

produção de outras provas, além das constantes nos autos, motivo pelo qual entendo ser o caso de

julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, inciso I, do CPC.

A preliminar de ausência de comprovante de residência não merece guarida, uma vez que o

comprovante de residência não é documento indispensável à propositura da ação. Ademais, o documento

em questão, foi acostado (mov. 1.9), pelo procurador da genitora dos autores.

A preliminar de ausência de interesse de agir não deve prosperar, visto que a parte autora

 impetrou o pedido administrativamente (mov. 19.1), porém, deixou de complementar o pedido com outras

documentações requeridas pela parte requerida, por este motivo seu pedido foi indeferido, portando

presente está seu interesse de agir.

 No tocante a preliminar de carência de ação, em razão da falta de laudo do instituto médico

  legal certificando, com a exatidão que a lei determina, a causa mortis como sendo oriunda de acidente

 automobilístico, a mesma também não deve prosperar, visto que os autores apresentaram certidão de óbito

 – emitida pelo Instituto Médico Legal – e o registro de ocorrência policial.

Superada as questões preliminares passo ao exame do mérito.

   Argumentou a requerida, pela improcedência do pedido, tendo em vista aausência de nexo

 causal da causa mortis  para com acidente de trânsito, esta tese não merece guarida.

 Verifica-se que conforme certidão de óbito juntada aos autos, a causa mortis  da vítima se

     deu: a) Trauma Crânio Encefálico, b) Fratura Exposta Craneal e c) Acidente de Moto. Portanto não

deixam dúvidas o nexo causal das lesões sofridas pela vítima, causado por acidente de moto, que

culminou em sua morte

  Somados a isso, os policias que confeccionaram o ROP relacionado a vítima consignaram

que:

 “Senhor Delegado, informo que fomos acionados para atender uma ocorrência de acidente de

trânsito no endereço supracitado, que ao chegarmos ao local encontramos o envolvido no acidente

gravemente ferido devido à colisão dos veículos, que segundo o solicitante o item 01 trafegava na

Rua José Vieira Sampaio sentido Bairro/Centro conduzindo a motocicleta CG 125 TITAN azul,

 placa NAK 4317, quando veio a colidir traseira de um caminhão Mercedes Benz cor azulde Placa

JXK 1127, que estava estacionado, que de imediato foi acionado o SAMU que compareceu no local

juntamente com o médico Dr. Ruan Carlos e este constatou o óbito da vítima, que foi feito contato

com esta delegacia de polícia para fins de serem adotados os procedimentos de perícia e remoção do
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corpo, porém nos foi informado que não seria possível o comparecimento da equipe do IML no

local, que o corpo foi removido pela equipe médica ao hospital onde seriam realizadas os

 procedimentos de documentação da constatação do óbito e liberação do corpo a familiares da vítima

conforme orientação do plantonista desta DP (...)”

O seguro DPVAT, é o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos

automotores de vias terrestres, ou por sua carga, as pessoas transportadas ou não, criado pela Lei nº

6.194/74, alterada pelas Leis nºs. 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, tendo por objetivo a reparação por

eventual dano pessoal, independente de juízo de valor acerca da existência de culpa.

Presente a cobertura sempre que, em território nacional, vítima de acidente com veículo

terrestre a motor, ou a respectiva carga, causando, necessária e diretamente a morte ou invalidez

permanente de uma pessoa ou, ainda, a realização de despesa financeira para obtenção de assistência

médica ou suplementar, não albergando lesões temporárias.

Vê-se, pois, que o art. 5º, da Lei n. 6.194/74 ao dispor que “O pagamento da indenização

”, de fato traz a possibilidadeserá efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente (...)

da apresentação de singela prova para se auferir o prêmio, o que não significa dizer que a singeleza da

prova não signifique a inexistência ou incerteza da prova.

 Destarte, em caso de morte por acidente automobilístico, o valor a ser pago será cheio, nos

termos do art. 3º, inciso I, daLei n.º 6.194/74.

  No caso, o percentual a que se chega em razão da morte da vítimaapontada nos sub judice

   autos é de 100% de R$ 13.500,00, o que corresponde ao mesmovalor de R$ 13.500,00, não aplicando no

 caso de morte o estabelecido no inciso II, do art. 3º, § 1º, da Lei nº 6.194/74.

    Posto isso JULGO PROCEDENTEo pedido, para condenar a ré ao pagamento de R$

13.500,00, com juros a partir da citação e correção monetária a partir do evento danoso (acidente),

resolvendo o mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

Condeno ainda a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios de sucumbência,

estes que arbitro em 15% do valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, inciso I, do CPC.

Intime-se. Cumpra-se.

Após os trâmites legais e certificado o trânsito, arquivem-se os autos com as baixas

necessárias.

Local e data constante no sistema.
 

RAIMUNDO ANASTÁCIO CARVALHO DUTRA FILHO
Juiz de Direito
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Data: 26/08/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de JOÃO MIGUEL MENDONÇA FERREIRA

com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 38) JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO

(24/08/2021)

Por: IZOLEIDE TEREZINHA RODRIGUES MELO

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 39.0

26/08/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 26/08/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 38) JULGADA

PROCEDENTE A AÇÃO (24/08/2021)

Por: IZOLEIDE TEREZINHA RODRIGUES MELO

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 40.0

26/08/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 26/08/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de JAMYLLE MENDONÇA FERREIRA

SANTOS  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 38) JULGADA PROCEDENTE

A AÇÃO (24/08/2021)

Por: IZOLEIDE TEREZINHA RODRIGUES MELO

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 41.0

26/08/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 30/08/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 30/08/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 38) JULGADA

PROCEDENTE A AÇÃO (24/08/2021) e ao evento de expedição seq. 40.

Por: DIEGO LIMA PAULI

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 42.0

30/08/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 06/09/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de JOÃO MIGUEL MENDONÇA FERREIRA) em

08/09/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 38) JULGADA PROCEDENTE

A AÇÃO (24/08/2021) e ao evento de expedição seq. 39.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 43.0

06/09/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 06/09/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de JAMYLLE MENDONÇA FERREIRA

SANTOS) em 08/09/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 38) JULGADA

PROCEDENTE A AÇÃO (24/08/2021) e ao evento de expedição seq. 41.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 44.0

06/09/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 21/09/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimações - Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE A

AÇÃO (24/08/2021)

Por: Albenice Pessoa Chagas

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Ciência de Decisão/Acórdão

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 45.0
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MM. Juíz,

As partes neste ato representadas por sua procuradora, vem com o devido acato,  manifestar ciência de
Vossa r. Decisão.

São Luís/RR, 21 de setembro de 2021.

 

Albenice Pessoa Chagas

OAB/RR 411-B
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Data: 23/09/2021
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 38) JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO (24/08/2021) e ao evento de expedição

seq. 40.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 46.0

23/09/2021: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 01/10/2021
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA CONTADOR

Complemento: Contadoria Unificada - CUSTAS PROCESSUAIS - Prazo: 5 dias corridos

Por: PAULO SERGIO FIRMINO - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 47.0

01/10/2021: REMETIDOS OS AUTOS PARA CONTADOR.
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Data: 09/10/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE SOLICITAÇÃO A EXECUÇÃO

Por: Albenice Pessoa Chagas

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - Cálculos
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Endereço: Rua Mestre Diogo, 98- Bairro 31 de Março – Boa Vista/RR, CEP: 69.305-410 
Fone: (95) 99145-0332/ E-mail: albanepm@yahoo.com.br 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL 

DA COMARCA DE SÃO LUIZ-RORAIMA. 

 

 Processo nº 0800918-71.2020.8.23.0060  

 

 

 

JAMYLLE MENDONÇA FERREIRA SANTOS e JOÃO MIGUEL MENDONÇA 

FERREIRA, representados por sua genitora, a Sra. SIMONE MENDONÇA, representada 

por procuração pública anexa, pelo Sr. JOEL DA SILVA SANTOS, devidamente 

qualificados nos autos do processo em epígrafe, intermediados por sua mandatária ao 

final firmada, comparece perante Vossa Excelência, para apresentar CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA, na forma do Art. 523 do Código de Processo Civil. 

Em face da executada da SEGURADORA LÍDER DE SEGUROS DPVAT, já qualificada 

nos autos, nos termos e fundamentos a seguir expostos: 

 

I – DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

 

 Esta procuradora informa que aguardou a certidão de que a sentença havia 

transitado em julgado, porém por motivos alheios não foi apenso no processo, porém o 

prazo para trânsito em julgado se esgotou.  

O dispositivo da Sentença possui os seguintes termos., in verbis: 

 

Destarte, em caso de morte por acidente automobilístico, o valor 

a ser pago será cheio, nos termos do art. 3º, inciso I, da Lei n.º 

6.194/74. 

No caso, o percentual a que se chega em razão da morte da vítima 

apontada nos sub judice autos é de 100% de R$ 13.500,00, o que 

corresponde ao mesmo valor de R$ 13.500,00, não aplicando no 
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caso de morte o estabelecido no inciso II, do art. 3º, § 1º, da Lei 

nº 6.194/74. 

Posto isso JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a 

ré ao pagamento de R$ 13.500,00, com juros a partir da citação e 

correção monetária a partir do evento danoso (acidente), 

resolvendo o mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. 

Condeno ainda a ré ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios de sucumbência, estes que arbitro em 15% do valor 

da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, inciso I, do CPC. 

 

Sendo assim, a r. Sentença de no EP 38 dos autos julgou procedente o pedido 

autoral, para condenar a empresa Ré no pagamento de R$ 13.500,00 (Treze mil e 

quinhentos reais), devidamente corrigidos desde a data do evento danoso,  acrescido de 

juros a partir da citação válida, e ainda a condenação ao pagamento de 15% sobre o 

valor atualizado da condenação para pagamento de honorários advocatícios. 

Diante disto, com base no art. 524 do NCPC o exequente apresenta a memória 

de cálculo atualizada do crédito anexa a esta com a explicação detalhada, dos índices 

utilizados e juros de mora, bem como o montante dos honorários advocatícios. 

O valor corrigido do débito pela Tabela deste Tribunal de Justiça de Roraima  é 

o montante R$ 16.904,21 (Dezesseis mil, novecentos e quatro reasi e vinte e um 

centavos), conforme calculo anexo. 

O valor da condenação dos honorários Advocatícios, na forma do decisium é o 

montante de R$ 2.535,63 (Dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta e três 

centavos), conforme documento anexo. Totalizando tudo que a Ré deve pagar em R$ 

19.439,84  (dezenove mil, quatrocentos e trinta e nove reais e oitenta e quatro centavos). 

 

II – DOS REQUERIMENTOS 

Diante de todo exposto: 

a) o recebimento do presente cumprimento de sentença, em todos os seus termos e 

documentos a ele acostados; 

b)  a intimação do executado, na forma dos §§ 1º, 2º e 3º do art. 523 do NCPC, 

para fins de saldar o crédito, no valor de R$ 19.439,84 (Dezenove mil, 
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quatrocentos e trinta e nove centavos) a serem depositados na conta do 

Banco do Brasil, Agência 5780-0,  conta corrente nº107.488-1 em nome de 

Albenice Pessoa Chagas. 

c) nos termos do art. 835, I do CPC, fica requerido desde já a utilização do Sistema 

BACENJUD para bloqueio os valores constantes nas contas bancárias de 

titularidade do Executado, tanto, quanto bastem para saldar o montante devido; 

d) em caso de resposta negativa da penhora de valores, requer o andamento da 

execução; 

e)  desde já fica requerido a expedição do competente alvará para levantamento da 

quantia da condenação, em nome da advogada cadastrada, eis que possue 

poderes específicos para tal na Procuração que lhe foi outorgada, no valor de R$ 

16.904,21 (dezesseis mil, novecentos e quatro reais e vinte e um centavos), a 

serem depositados na conta do Banco do Brasil, Agência 5780-0,  conta 

corrente nº107.488-1 em nome de Albenice Pessoa Chagas. 

f)  requer a expedição do alvará referente aos honorários de sucumbência, em 

separado, no valor de R$ 2.535,63 (dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais 

e sessenta e três centavos), a serem depositados na conta do Banco do Brasil, 

Agência 5780-0,  conta corrente nº107.488-1 em nome de Albenice Pessoa 

Chagas. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 09 de outubro de 2021. 

 

Albenice Pessoa Chagas 

OAB/RR 411-B 
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PROJEF WEB - Programa para Cálculo de Liquidação de Sentença
Desenvolvido pelos Núcleos de Cálculos Judiciais e de Tecnologia da Informação da Justiça Federal do Rio Grande do Sul

RESUMO DO CÁLCULO
Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060

Autor: Jamylle Mendonça Ferreira Santos e João Miguel Ferreira Santos

Réu: Seguradora Líder de seguros DPVAT

Nome Principal corrigido Juros de mora Total (R$)
Jamylle Mendonça Ferreira e João Miguel Ferreira 15.652,05 1.252,16 16.904,21

Total Partes -> 15.652,05 1.252,16 16.904,21

Descrição Total (R$)
Honorários Advocatícios (fixados sobre valor da condenação - 15,00%) 2.535,63

Total de Sucumbências -> 2.535,63

Descrição Total (R$)
SUBTOTAL DA CONTA (I + II) 19.439,84

TOTAL DA CONTA EM 10/2021 19.439,84

ATUALIZADO ATÉ OUTUBRO/2021

BOA VISTA, 8 de outubro de 2021

________________________________________________
Cálculo elaborado por: ALBENICE PESSOA CHAGAS

OAB/RR 411-B

Critérios e parâmetros do cálculo

Data de início dos juros moratórios: 02/2021 (de forma decrescente para parcelas com data posterior)

Juros de mora: 12% a.a.

Critério de correção monetária das parcelas:Diversos I+TR(07/09)+IPCA-E => [...BTN - INPC (03/91) - TR (07/09) - IPCA-E (26/03/15 em
diante)]

Composição do critério: ORTN (10/64-02/86) OTN (03/86-12/88) BTN (01/89-02/91) INPC (03/91-06/09) TR (07/09) IPCA-E (26/03/2015 em
diante) (SEM EXPURGOS)

Sucumbências: Não foram apuradas

Honorários Advocatícios (fixados sobre valor da condenação - 15,00%)

Critério de correção monetária dos honorários advocatícios: Diversos I+TR(07/09)+IPCA-E => [...BTN - INPC (03/91) - TR (07/09) - IPCA-E
(26/03/15 em diante)]

Composição do critério: ORTN (10/64-02/86) OTN (03/86-12/88) BTN (01/89-02/91) INPC (03/91-06/09) TR (07/09) IPCA-E (26/03/2015 em
diante) (SEM EXPURGOS)

O programa PROJEF WEB foi desenvolvido a título de sugestão no intuito de possibilitar que o Autor apresente uma conta no momento do
ajuizamento e/ou da execução do processo. Contudo, salientamos que sempre prevalecerá o entendimento de cada Juízo nas questões
pertinentes aos cálculos judiciais. Pelo fato desse programa conter inúmeras opções de critérios de correção monetária e de juros moratórios, o
usuário ficará inteiramente responsável pelas suas escolhas. A simples utilização do programa não implica em certeza absoluta no seu resultado
final e nem em aceitação compulsória por parte do Magistrado.

Gere novamente este cálculo usando o identificador 2c3d18da   -   Página 1 de 3
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DEMONSTRATIVO DE PARCELAS

PARTE: Jamylle Mendonça Ferreira e João Miguel Ferreira

# Data Principal
(A)

Coef. Corr. Monetária
(B)

Princ. Corrigido
(C = A x B)

Juros %
(D)

Juros $
(E = C x D)

Total (R$)
(F = C + E)

1 11/18 13.500,00 1,1594108650 15.652,05 8,0000% 1.252,16 16.904,21

Totais 13.500,00 15.652,05 1.252,16 16.904,21

Total da Parte: Jamylle Mendonça Ferreira e João Miguel Ferreira => 16.904,21
DEMONSTRATIVO PARA FINS DE RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE-RRA (LEI 12.350/2010)

Anos-calendário anteriores Ano-calendário atual (2021)

Qtd. Parcelas Valor Qtd. Parcelas Valor

1 R$ 16.904,21 0 R$ 0,00

Gere novamente este cálculo usando o identificador 2c3d18da   -   Página 2 de 3

PROJEF WEB - Programa para Cálculo de Liquidação de Sentença
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DEMONSTRATIVO DE SUCUMBÊNCIAS

Descrição Data Principal
(A)

Coef. Correção
Monetária

(B)

Principal Corrigido
(R$)

(C = A x B)

Honorários Advocatícios (fixados sobre valor da
condenação - 15,00%) 10/21 2.535,63 1,00000000 2.535,63

Total da Sucumbência => 2.535,63

Gere novamente este cálculo usando o identificador 2c3d18da   -   Página 3 de 3
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Data: 10/10/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: Raimundo Anastácio Carvalho Dutra Filho

Por: MARCOS ANTONIO DEMEZIO DOS SANTOS

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 49.0

10/10/2021: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 13/10/2021
Movimentação: LEITURA DE REMESSA REALIZADA

Complemento: Leitura de remessa realizada referente ao envento de seq. 47. Prazo: 5 dias

corridos.

Por: celia Veras Braga

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 50.0

13/10/2021: LEITURA DE REMESSA REALIZADA.
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Data: 13/10/2021
Movimentação: JUNTADA DE CUSTAS

Por: celia Veras Braga

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Cálculos

PROJUDI - Processo: 0800918-71.2020.8.23.0060 - Ref. mov. 51.0
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VALOR DA CAUSA- 13.500,00R$                             

CUSTAS JUDICIAIS - 244,35R$                                 

TAXA JUDICIAIS - 40,00R$                                   

CUSTAS PAGAS -

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA
CONTADORIA JUDICIAL

PLANILHA DE CÁLCULO DE CUSTAS
PROCESS0 - 0800918-71.2020.8.23.0060   

REQUERENTE- JAMYLLE MENDONÇA FERREIRA SANTOS           

REQUERIDO- Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A  

CUSTAS FINAIS- 284,35R$                                 

 Boa Vista , 13 de Outubro de 2021  

 

(assinatura eletrônica)

CÉLIA VERAS BRAGA
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Data: 13/10/2021
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Recebido do(a) CONTADOR

Por: SISTEMA CNJ
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